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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 019/2021 

 

 

 

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 019/2021, oriundo do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 154/2021, que tem por objeto registrar preços para a aquisição de 

bloquetes e manilhas destinados a manutenção dos serviços da Secretaria de Obras deste 

município. A Pregoeira após análise e julgamento da proposta de preços e da documentação de 

habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 

8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/19 e alterações posteriores, nas disposições do Edital e seus 

anexos declara, por unanimidade, vencedora do certame a empresa abaixo: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL  

LUIS TADEU DE SOUZA MUNIZ MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES 

R$ 570.999,00 (QUINHENTOS E SETENTA 

MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 

REAIS). 

 

 

Assim, submeto à apreciação de V. Ex.ª para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o parecer da 

Pregoeira.  

 

 

 

Urandi-BA, 22/07/2021. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Conceição Maria Policiano Farias 

Pregoeira  

Decreto Municipal 020/2021 

 

 

 

 

 


